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Ofício na 486/2023 - GP

Assunto: Resposta ao Ofício n° 152/2023 - Indicação n° 018/2023 - Vereador Antonio
Valdelino de Oliveira

Exmo. Sr.

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos resposta ao Ofício n.° 152/2023, 
Indicação n° 018/2023 do limo. Sr. Antonio Valdelino de Oliveira, o qual indica que 

seja estude a possibilidade de junto com as autoridades criar um protocolo de segurança 

nas escolas e CMEIS do Município para situação de emergência, através do Ofício n.° 
924/2023 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de elevada estima e 
consideração.

Atenciosamente.

Exmo. Senhor
SÉRGIO LUIS DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
Nesta



BaBh» PREFEITURA MUNICIPAL

SiCARAMBEÍ
UMA CIDADE FEITA POR TODOS!

Ofício n° 924/2023-SMEC Carambeí, 21 de junho de 2023.

Assunto: Oficio n°152/2023 - Câmara Municipal.

Excelentíssima Senhora Prefeita,

Para instruir resposta ao Ofício n° 152/2023 da Câmara Municipal de Vereadores (Indicação 

n° 18/2023), informamos a Vossa Excelência que a Secretaria Municipal de Educação e Cultura está 

trabalhando em consonância com as diretrizes emanadas pela Secretaria de Estado da Educação — 

SEED, para viabilizar a implementação de ações referentes à segurança escolar.

A primeira ação trata da instituição do Comitê de Segurança Escolar Local, em 

conformidade com a Resolução n° 2.212/2023-GS/SEED (em anexo), o qual já foi constituído em 

todas as instituições da rede municipal de ensino e encaminhado ao Núcleo Regional de Educação 

de Ponta Grossa em 12/06/2023 (em anexo). No momento a SMEC encontra-se no aguardo de 

novas orientações/normativas da SEED para dar continuidade às ações.

Informamos ainda que foi solicitada através da Requisição ao Compras n° 183/2023, a 

locação de Sistema de Monitoramento (CFTV) para as escolas e centros de educação infantil 
municipais.

Respeitosamente,

Secretária Municipal de Educação e Cultura
Portaria n° 11/2021

Exma. Senhora
Elisangela Pedroso de Oliveira Nunes, 
Prefeitura Municipal de Carambeí, 
Nesta cidade.
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RESOLUÇÃO N.° 2.212/2023 - GS/SEED

Súmula: Institui Comitês de Segurança 
Escolar para acompanhamento, 
monitoramento e desenvolvimento de ações 
das instituições que integram o Sistema 
Estadual de Ensino do Paraná.

O Secretário de Estado da Educação, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei n.° 21.352 e o Decreto n.° 11, de 1,° de janeiro de 2023, considerando 
o disposto no Decreto n.° 1.398, de 12 de abril de 2023, que institui o Comitê 
Intersetorial de Prevenção, Monitoramento e Segurança em Escolas, e o contido no 
protocolado n.° 20.330.382-3.

RESOLVE:

Art. 1.° Instituir Comitês de Segurança Escolar vinculados à Diretoria de Planejamento 
e Gestão Escolar da Secretaria de Estado da Educação - DPGE/SEED para 
acompanhamento, monitoramento e desenvolvimento de ações nas instituições de 
ensino, com a finalidade de garantir a segurança dos estudantes e profissionais da 
educação no âmbito dessas instituições.

Art. 2.° Compete ao Comitê de Segurança Escolar Central acompanhar a realização 
das ações articuladas com os órgãos de Segurança Pública, e especialmente:
I - a elaboração e implementação das medidas necessárias para prevenir e combater 
situações de insegurança e violência escolar;
II - a definição de prioridades de intervenção e parcerias com outras entidades da 
administração pública;
III - a implementação e desenvolvimento de procedimentos de monitoramento e 

acompanhamento da segurança escolar;
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IV - o acompanhamento das ações de intervenção na área da segurança, garantindo 
a necessária articulação com os órgãos e entes da administração pública.

Art. 3.° O Comitê de Segurança Escolar Central será composto pelos servidores 
designados no Anexo desta Resolução, da seguinte forma:
I - três representantes da Diretoria de Planejamento e Gestão Escolar - DPGE;
II - três representantes da Diretoria de Educação - DEDUC;
III - dois representantes da Diretoria de Tecnologia e Inovação - DTI;
IV - dois representantes do Núcleo de Integridade e Compliance Setorial Ouvidoria - 
NICS;
V - dois representantes da Assessoria Técnica - AT;
VI - três representantes do Sindicato dos Estabelecimentos Particulares de Ensino do 
Estado do Paraná - SINEPE;
VII - três representantes da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - 
UNDIME.

Art. 4.° São atribuições do Comitê de Segurança Escolar Central:
I - orientar e informar os Núcleos Regionais de Educação - NRE na constituição do 
Comitê de Segurança Escolar Regional;
II - orientar as principais atividades a serem desenvolvidas pelo Comitê de Segurança 
Escolar Regional;
III - acompanhar e analisar relatório diário relativo às intercorrências identificadas na 
segurança escolar que deverá ser elaborado pelos NRE e compartilhado com o 
Comitê de Segurança Escolar Central e com o Comitê de Segurança Escolar 
Regional;
IV - reportar à Diretoria-Geral da SEED as intercorrências de maior gravidade.

Art. 5.° O Comitê de Segurança Escolar Regional será composto por servidores 
designados da seguinte forma;
I - Chefia do Núcleo Regional de Educação;
II - um representante do Núcleo de Cooperação Pedagógica com Municípios do NRE;
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III - um representante do Núcleo de Integridade e Compliance Setorial do NRE;
IV - um representante do setor de Direitos Humanos do NRE;
V - um representante do setor de Comunicação do NRE.

Parágrafo único. O Comitê de Segurança Escolar Regional deverá ser constituído 
mediante portaria a ser expedida pela Chefia do Núcleo Regional de Educação.

Art. 6.° São atribuições do Comitê de Segurança Escolar Regional:
I - informar e orientar as instituições de ensino sobre as ações que visam à Segurança 
Escolar;

II - conduzir com as instituições de ensino as articulações necessárias em caso de 
suspeita ou comprovação de ato que represente ameaça à segurança escolar;
III - reportar, de forma imediata, via relatório compartilhado, ao Comitê de Segurança 
Escolar Central, os casos a que se aplica o inciso II deste artigo;
IV - articular a tomada de decisões em situação de comprovada violência com os 
órgãos competentes da região que visem à segurança escolar.

Art. 7.° O Comitê de Segurança Escolar Local será composto da seguinte forma:
I - Direção Escolar;
II - dois representantes dos profissionais da educação que atuam na instituição de 
ensino.
Parágrafo único. O Comitê de Segurança Escolar Local será constituído por meio de 
Edital pela direção da instituição de ensino.

Art. 8.° São atribuições do Comitê de Segurança Escolar Local:
I - informar e orientar a comunidade escolar sobre as ações que visam à Segurança 
Escolar;
II - reportar, de forma imediata, ao Comitê de Segurança Escolar Regional, via relatório 
diário compartilhado, os casos de suspeita ou de comprovação de ato que represente 
ameaça à segurança escolar;
III - conduzir as articulações necessárias, conforme orientações do Comitê de 
Segurança Escolar Regional, aos casos a que se aplica o inciso II deste artigo;
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Art. 7.° A constituição dos Comitês de Segurança Escolar no âmbito das redes 
municipais e privadas, observará normativas próprias com base nesta Resolução.

Art. 8.° Fica determinado o prazo de 3 (três) dias consecutivos a partir da publicação 
desta Resolução para a constituição dos Comitês Regionais e Locais.

Art. 9.° A participação nos Comitês de Segurança Escolar não envolve qualquer tipo 
de remuneração nem prejuízos às atividades dos cargos e funções exercidas pelos 
seus membros.
Parágrafo único. Os membros dos Comitês de Segurança Escolar poderão ser 
substituídos a qualquer tempo mediante atos específicos.

Art. 10 Os casos omissos deverão ser relatados ao Comitê de Segurança Escolar 
Central e deliberados em conjunto por seus representantes.

Art. 11 Esta Resolução entra em vigência na data de sua publicação.

Curitiba, datada e assinada eletronicamente.

Roni Miranda Vieira
Secretário de Estado da Educação
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ANEXO DA RESOLUÇÃO N.° 2.212/2023 - GS/SEED

COMITÊ DE SEGURAN ÇA ESCOLAR CENTRAL
————-- --- --- ------------

NOME RG LOCAL
Graziele Andriola 6.663.374-8 DPGE/SEED
Neiva Marques de Andrade Niero 5.947.896-6 DPGE/SEED
Mareia Leonora Dudeque 1.119.031-5 DPGE/SEED
Anderfábio Oliveira dos Santos 8.564.311-8 DEDUC/SEED
Eliana Provenci Albano 7.308.499-7 DEDUC/SEED
Neide Célia Perfeito 1.546.339-2 DEDUC/SEED
Sivaldo Forteski 6.663.880-4 DTI/SEED
Marcelo Gasparin 7.315.931-8 DTI/SEED
Luiz Eduardo Buard Junior 4.985.237-1 NICS/SEED
Elizete Alves 4.246.178-4 NICS/SEED
Kelsen Christina Zanotti Tonelo 5.550.694-9 AT/SEED
Alexandre Celso Vasconcelos 5.248.284-4 AT/SEED
Esther Cristina Pereira 3.458.102-9 SINEP
Haroldo Andriguetto Júnior 9.027.475-9 SINEP
Fátima Chueire Hollanda 894.362-1 SINEP
Mareia Aparecida Baldini 5.842.643-1 UNDIME
Marli Regina Fernandes da Silva 1.239.290-7 UNDIME
Ana Paula da Silva 6.235.558-1 UNDIME
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Escola Municipal ProP Tonia Joanna Harms 
Escola Municipal Profa Tonia Joanna Harms 
Escola Municipal Profa Tonia Joanna Harms 
Escola Municipal ProP Geralda Harms Welbergen 
Escola Municipal ProP Geralda Harms Welbergen 
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Escola Rural Municipal de Santa Cruz 
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Coordenadora
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________________________  RG ICELULA 
Lindair Aparecida da Silva______________ 4489467-0
Luciana Sovinski Tullio de Almeida 9006541-6
Silmara Cristina Guimarães Ferreira 5920403-3
Josemares Ap. Rodrigues Barbosa de Lara 5833864-8 
Aguinaldo de Jesus Batista 
Joceli Mônica Perazzoli 
Marlei Aparecida da Silva Kaap 
Laura Aparecida Corrêa Rosa Kastelijn 
Maria Elenice do Carmo 
Helena Brandes 
Marli do Rocio Mendes Riquelme 
Sandra Marli Tehiedemann 
Ana Maria da Aparecida Silva 
Cleide Aparecida Souza Veloso 
Angélica Maria da Silva Filus 
Luciane Juanita Los 
Sonia Matilde Rabe Rodrigues 
Waleria da Silva 
Marta Xavier de Macedo 
Ana Carla Steinhauser Kachinski 
Rosana Aparecida Spinardi de Oliveira 
Eliane de Fátima Pedron 
Alessandra Larissa Seixas Rankel 
Leomara dos Santos 
Shayane Caroline Bueno Mathias 
Beatriz Vrisman 
Adélia Machado Carneiro 
Solange Maria Spinardi Vieira 
Lauriane Martins Galetto 
Silvia de Jesus Nusda Dias 
Miliane Mascarenhas Pedroso 
Michele dos Santos Telles Bueno 
Eunice de Jesus Wolf de Oliveira 
Priscila Oliveira da Paz Vargas 
Patrícia Anne Contador Bueno 
Adriana Marcondes de Oliveira 
Jane Mara Nava Pires 
Daniela de Fátima da Silva Pedroso 
Sirlene Kremes 
Carina Rosa Sjipkes 
Gisele Dayane Costa Mazzutti 
Cliciele Aparecida Clara 
Suellen Cristina Camargo Muller

5920329-0 
11102477-4 
8024524-6 
9249203-6 
8985321-4 
5031061-2 
43542425915 
2149496-8 
4917714-3 
7908855-2 
10556027-3 
5891215-8 
5768947-1 
7637558-5 
4976023-0 
6178489-6 
3318809-9 
46109910 
99302810 
130292135 
10013112-9 
9175763-0 
6562392 
3540115-6 
6557637-6 
7077966-8 
10419131-2 
5870978-6 
5653037-1 
5734375-3 
5994676-5 
6321551-1 
7178608-0 
10848828-0 
9280716-9 
4549207-9 
6815670-0 
8276146-0 
10793722-6

(42) 99996-9909 
(42) 99940-6202 
(42) 98433-5317 
(42) 99924-5502 
(42) 99908-3237 
(42) 99923-2268 
(42) 99936-9149 
(42) 99869-5053 
(42) 98804-9082 
(42) 99824-9805 
(42) 99919-9809 
(42) 99968-4060 
(42) 99927-3896 
(42) 99959-7360 
(42) 99857-2052 
(42) 98411-0250 
(42) 99940-5766 
(42) 99982-0979 
(42) 99947-6365 
(42) 99998-4525 
(42) 99965-6280 
(42)99909-6014 
(42) 99944-4808 
(42)99133-2664 
(42) 99124-8302 
(42) 99141-3094 
(42) 99925-3098 
(42) 99982-6850 
(42) 98419-6963
(42) 98834-9040
(43) 99634-9488 
(42) 98883-2804 
(42) 99970-4987 
(42) 99852-5941 
(42) 99102-0379 
(42) 99942-1687 
(42) 98406-0041 
(42) 99835-2550 
(42) 99858-0825
(41) 98408-4145
(42) 98425-4214 
(42) 99854-4945 
(42) 99134-9998

linda.bbm@hotmail.com 
lucyanatullio@qmail.com 
silmaracqfj@qmail.com 
iosemaresb.lara@qmail.com 
aquinaldoib@hotmail.com 
perazzoliioceli@qmail.com 
marleidokaul @hotmail.com 
laurakastelijn@hotmail.com 
carmomariaelenice@qmail.com 
helenabrandes@hotmail.com 
riquelmemarli68@qmail.com 
sandra.tehiedemann@qmail.com 
ana-professora23@hotmail.com 
kleYdeveloso@hotmail.com 
anqelicafilus@qmail.com 
Iuciane72@qmail.com 
soniaraberodriques@qmail.com 
waleriawal@outlook.com 
martaxavierdemacedo@hotmail.com 
anacarla.sk@hotmail.com 
rosana spinardi@hotmail.com 
elipedron@qmail.com 
allerankel@hotmail.com 
Ieomarasantos21@qmail.com 
shavanecarolinebueno@qmail.com 
beatrizvrisman@qmail.com 
adelya.machado@qmail.com 
solanqe.spinardi@qmail.com 
lauriane.m.qaletto@qmail.com 
ieferesilvia@hotmail.com 
miliane25pedroso@qmail.com 
telles.ms@hotmail.com 
eunicewolf04@qmail.com 
priscila.ceibetel@qmail.com 
patybueno35@hotmail.com 
drica.oliveira.marcondes@hotmail.conr

diretoria@escevanqelica.com.br
pedaqoqicainfantil@escevanqelica.cor
pedaqoqicafund01@escevanqelica.coi
suellen.mueller@escevanqelica.com.b
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ATA DE COMPOSIÇÃO

Aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, após conversa com os professores 
sobre a formação do Comitê de Segurança Escolar, conforme a Resolução 2212/2023 - GS SEED a 
qual deverá ser composta pela Direção da Escola e dois representantes dos profissionais da 
educação que atuam na instituição de ensino, ficando então representado pela diretora Luciane 
Juanita Los, RG : 5 891 215-8, celular: 42 9 8411 0250, e-mail: luciane72@gmail.com , Sonia 
Matilde Rabe Rodrigues, professora, RG: 5 768 947-1, celular: 42 9 9940 5766, e-mail: 
soniaraberodrigues@gmail.com , Waíeria da Silva , pedagoga, RG : 7 637 558-5 , celular: 42 99982 
0979, e-mail: waleriawal@outlook.com. Sem mais para o momento a presente ata vai assinada

Xi, M
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mailto:soniaraberodrigues@gmail.com
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Ata n° 01/2023

Aos seis dias do mês dè junho dé dois mil e vinte três, nas 
dependências da Escola Municipal Professora Geralda Harms 
Welbergen, reuniram-se professores do quadro para a formação do 
Comitê de Segurança Escolar Local. Após explanação da resolução 
2022/2023 GS SEED, o Comitê Local ficou composto por: Josemares 
Aparecida Rodrigues Barbosa de Lara, diretora, RG 5.833.864-8, 
celular (42) 99924-5502, e-maíL' josemaresb.lara@gmaiLcom , 
Aguinaldo de Jesus Batista, professor, RG 5.920.329-0, celular (42) 
99908-3237, e-mail: agutnaldojb@hotmail.com e Joceli Mônica 
Perazzoli, professora, RG 11.102.477-4, celular (42) 99923-2268, e- 
mail: perazzoiyoceli@gmail.com. Nada mais, havendo a constar eu 
Adriana Marcondes Ribas, secretariando lavrei a presente ata. 
Carambet 06 de Junho de 2023.

mailto:agutnaldojb@hotmail.com
mailto:perazzoiyoceli@gmail.com


Ata n° 05/2023

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, às quinze horas, 
reuniram-se a equipe gestora, professores e funcionários da Escola Municipal José Pedro 
Novaes Rosas, Educação Infantil e Ensino Fundamental, sito a Rua das Safiras, 371
nesta cidade de Carambeí, estado Paraná. A diretora senhora Ana Maria da Aparecida 
Silva deu as boas vindas a todos e explicou que a reunião seria para instituir o Comitê de 
Segurança Escolar, seguindo a Resolução 2212/2023 - GS SEED, de acordo com seu 
Art. 7o. Após a explanação do assunto foi informado que o comitê será composto pela 
Direção Escolar e dois representantes dos profissionais que atuam na instituição de 
ensino, sendo constituído por meio de Edital pela direção da escola. A composição do 
Comitê ficou composta por Ana Maria da Aparecida Silva, diretora da Escola Municipal 
José Pedro Novaes Rosas, RG 4.917.714-3, celular (42)99927-3896, e-mail ana- 
professora23@hotmail.com; Cleide Aparecida Souza Veloso, coordenadora pedagógica 
da Escola Municipal José Pedro Novaes Rosas, RG 7.908.855-2, celular(42)99959-7360,
e-mail kleydeveloso@hotmail.com; Angélica Maria da Silva Filus, professora da Escola 
Municipal José Pedro Novaes Rosas, RG 10.556.027-3, celular (42) 99857-2052, e-mail 
angelicafilus@gmail.com. Nada mais havendo a declarar a diretora agradeceu a presença
de todos e deu por encerrada a reunião a qual segue ata assinada por mim secretária 
nomeada para o ato e demais presentes. Carambeí, 06 de junho de 2023.

-?bi em Oh / Hnra0/í
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ESCOLA RURAL MUNICIPAL DE LIMPO GRANDE
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
Limpo Grande- Catanduva de Fora - Carambeí - Paraná

COMITÊ DE SEGURANÇA ESCOLAR LOCAL

Escola: Escola Rural Municipal de Limpo Grande

Cargo: Diretora

Nome: Helena Brandes

RG: 50310612

Celular: (42) 99824 9805

E-mail: helenabrandes@hotmail.com

Escola: Escola Rural Municipal de Limpo Grande

Cargo: Professora

Nome: Marli do Rocio Mendes Riquelme

RG: 43542425915

Celular: (42) 99919 9809

E-mail: riquelmemarli68@gmail.com

Escola: Escola Rural Municipal de Limpo Grande

Cargo: Professora

Nome: Sandra Marli Tehiedemann

RG: 21494968

Celular: (42) 99968 4060

E-mail: Sandra.tehiedemann@gmail.com

mailto:helenabrandes@hotmail.com
mailto:riquelmemarli68@gmail.com
mailto:Sandra.tehiedemann@gmail.com


ATA n° 01/2023

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, nas dependências da 
Escola Rural Municipal Santa Cruz - Educação Infantil e Ensino Fundamental, definiu-se 
os membros do Comitê de Segurança Escolar, sendo eles: a diretora da escola, a senhora 
Marlei Aparecida da Silva Kaap, inscrita sob registro geral n° 8.024.524-6 e cpf n° 
029.343829-31, telefone para contato (42) 99936-9149 e e-mail
marleidokau1@hotmail.com, também a coordenadora pedagógica, a senhora Laura 
Aparecida Corrêa Rosa Kastelijn, inscrita sob registro geral n° 9.249.203-6 e cpf n° 
057.390.679-36, telefone para contato (42) 99869-5053 e e-mail 
laurakastelijn@hotmail.com e, por fim, a professora, sr3 Maria Elenice do Carmo, inscrita 
sob registro geral n° 8.985.321-4 e cpf n° 048.572.899-03, telefone para contato (42) 
98804-9082 e e-mail carmomariaelenice@gmail.com. Nada mais havendo a constar, eu, 
Marlei Aparecida da Silva Kaap, nomeada para este ato, encerro a presente ata que vai 
assinada por mim e pelos demais participantes. Carambeí, 06 de junho de 2023.

mailto:marleidokau1@hotmail.com
mailto:laurakastelijn@hotmail.com
mailto:carmomariaelenice@gmail.com


ATADA ESCOLHA DO COMITÊ DE SEGURANÇA ESCOLAR

Aos sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e três, nas dependências da Escola Municipal 
Professora Theresa Gaertner Seifarth, reuniram-se a diretora Marta Xavier de Macedo e as
professoras Ana Carla Steinhauser Kachinski e Rosana Aparecida Spinardi de Oliveira para 
formalizar os servidores participantes do COMITÊ DE SEGURANÇA ESCOLAR, onde ficou 
acordado que serão as mesmas citadas, ou seja, Marta Xavier de Macedo (e-mail 
manaxavierdemacedo@hotmail.com), Ana Carla Steinhauser Kachinski 
(anacarla.sk@hotmail.com) e Rosana Aparecida Spinardi de Oliveira 
(rosana_spinardi@hotmail.com), conforme Resolução 2212/2023 - GS SEED. Nada mais havendo
a tratar, eu ROBINSON CARLOS GRIMM, secretário(a) nomeado para o ato, lavrei esta ata que 
vai assinada por mim e demais presentes. Carambeí, 07 de junho de 2023.

mailto:manaxavierdemacedo@hotmail.com
mailto:anacarla.sk@hotmail.com
mailto:rosana_spinardi@hotmail.com


Ata n° 02

Aos seis dias do mês de junho de dois mil e vinte e três reuniram-se nas 

dependências da Escola Municipal Professora Tonia Joanna Harms, a 

Diretora, Docentes e Pedagogas para instituir de acordo com a Resolução 

2212/2023 - GS SEED os comitês de Segurança Escolar onde no seu Art. 

7o, o comitê local deverá ser composto por: Direção Escolar, 02 (dois) 

representantes dos Profissionais de Educação que atuam na Instituição de 

Ensino. Parágrafo Único. O comitê de Segurança Escolar Local será 

constituído por meio de Edital pela Direção da Instituição de Ensino, sendo 

composto pelos seguintes membros: a Diretora Lindair Aparecida da Silva, 

RG.: 4489467-0, email: linda.bbm@hotmail.com, telefone: (42) 

999969909 e pelos docentes: Luciana Sovinski Tullio de Almeida, RG.: 

9006541-6, email: lucyanatullio@gmail.com, telefone: (42) 999406202 e 

Silmara Cristina Guimarães Ferreira, RG.: 5920403-3, email: 

silmaracgfj@gmail.com, telefone: (42) 984335317. Nada mais havendo a 

tratar, eu, Rosemari Fernandes Krzesinski encerro a presente ata que vai 

assinada por mim e demais

mailto:linda.bbm@hotmail.com
mailto:lucyanatullio@gmail.com
mailto:silmaracgfj@gmail.com


ATA N° 02/23
No dia seis de junho de dois mil e vinte e três, reuniram-se nas dependências 
do CMEI Betânia, a diretora Eliane Pedron, a pedagoga Alessandra Rankel e a 
professora Leomara dos Santos para formar o comitê de segurança escolar 
segundo a resolução 2212/2023 - GS SEED. Segue nome e documento dos 
componentes do comitê: CMEI Betânia, diretora, Eliane de Fátima Pedron, RG. 
46109910, telefone celular: (42) 999096014, e-mail: elipedron@qmail.com: 
CMEI Betânia, pedagoga, Alessandra Larissa Seixas Rankel, RG: 99302810 
telefone celular: (42) 999444408. e-mail: allerankel@hotmail.com; CMEI 
Betânia, professora, Leomara dos Santos, RG: 130292135, telefone: (42) 
991332664, e-mail: Ieomarasantos21@gmail.com. Nada mais havendo a tratar, 
encerro esta ata que vai por mim assinada e. pelos gemais. 
-CJ t AtvxxxA __
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Ata 01/2023

Aos seis de junho de dois mil e vinte e três a diretora Shayane Caroline Bueno Mathias reuniu-se 

com a equipe de professores efetivos da Instituição para tratar a respeito da Comissão de 

segurança escolar que deverá ser implantada no Cmei Canaã de acordo com a resolução 

2212/2023 - GS SEED que instituiu os comitês de Segurança Escolar, onde, de acordo com seu 

art. 7°, o Comitê Local deverá composto por “I - Direção Escolar; II - Dois representantes dos 

profissionais da educação que atuam na instituição de ensino. Parágrafo único. O comitê de 

Segurança Escolar Local será constituído por meio de Edital pela direção da Instituição de 

ensino’’. Então a diretora solicitou para que se manifestassem as professoras que tinham 

interesse em integrar o comitê, haja vista, a importância do mesmo para a Instituição. Também 

explicou que o comitê deverá ser formado pela Diretora e duas professoras do quadro efetivo da 

Instituição. Então a diretora perguntou quem das professoras presentes tinha interesse em fazer 

parte da comissão que se manifestasse. Nesse momento duas professoras levantaram a mão 
sendo elas Beatriz e Adélia. Então, foi decidido por unanimidade que ambas fizessem parte da 
Comissão. A comissão ficou então constituída pelas seguintes membros: Diretora Shayane 

Caroline Bueno Mathias, portadora do RG: 10.013.112-9, telefone número: (42)99124-8302, 

professora Beatriz Vrisman RG: 9.175.763-0, telefone número: 42 991413094 e professora Adélia 

Machado Carneiro RG: 6.562.392- telefone número: (42) 99925-3098. Não havendo mais nada a 

tratar essa ata será assinada por mim Shayane que lavrei a mesma e pelas demais 

presentes____________________________________________________________________



Centro MuniciPal de Educação Infantil 
São Judas Tadeu

Ata n& 18/2023

Aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três reuniram-se 
nas dependências do CMEI SÃO JUDAS TADEU, a diretora Miliane Mascarenhas 
Pedroso, a coordenadora Michele Telles e as professores do período vespertino 

presentes com a finalidade de compôr o Comitê de Segurança Escolar segundo 
a Resolução 2212/2023 - GS SEED. O Comitê do Centro Municipal de Educação 
Infantil São Judas Tadeu ficou composto da seguinte forma: I - Direção Escolar: 
Miliane Mascarenhas Pedroso, RG: 10.419.131-2, celular: (43) 99634-9488, e- 
ma'l; miliane25Dedroso(a)qmail.com; II - Representantes dos profissionais da 
Educação que atuam na instituição: Michele dos Santos Telles Bueno, RG: 
5.870.978-6, celular: (42) 9 8883-2804, e-mail: telles.ms@hotmail e Eunice de 
Jesus Wolf de Oliveira, RG: 5,653.037-1, e-mail: eunicewolf04(a>qmail.com, 
celular: (42) 99970-4987. Nada mais a tratar encerro a presente ata que vai
por mim assinada e os demais presentes:
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Associação De Assistência Social Evangélica de Carambei 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE BETELCNPJ: 77.474.088/0001-08 
Estatuto Registrado sob n 5 6 fls. 65 livro 2 Sede: Rua das Safiras n s 120

de Registros de Títulos e documentos Fone: Fax (42) 3231- 5326
E-mail: crechebetel@hotmail.com 

CEP 84.145-000 Carambei - Pr.

ATA DE ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DO CEI BETEL NO COMITÊ DE 
SEGURANÇA ESCOLAR

Aos sete dias mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, a direção do CEI 
Betei se reuniu para escolher os representantes que atuam na instituição de 
ensino que farão parte do Comitê de Segurança Escolar, conforme Art. 7°, 
incisos I e II da Resolução 2212/2023 - GS SEED que instituiu os Comitês de 
Segurança Escolar, sendo os indicados: diretora Priscila Oliveira da Paz Vargas, 
RG 5.734.375-3, telefone 42 99852-5941, email: Priscila.ceibetel@gmail.com; 
pedagoga Patrícia Anne Contador Bueno RG 5.994.676-5, telefone: 42 99102- 
0379, email: patybueno35@hotmail.com; e professora Adriana Marcondes de 
Oliveira, RG 6.321.551-1, telefone 4242 99942-1687, email:
drica.oliveira.marcondes@hotmail.com. Nada mais a constar, assinamos a 
presente ata, que após assinada será encaminhada à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura de Carambei. Carambei, 07 de junho de 2023.

mailto:crechebetel@hotmail.com
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ESCOLA EVANGÉLICA DE CARAMBEÍ
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

AUTORIZADA PELO GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

84.145-000 - CARAMBEÍ - PARANÁ

COMISSÃO DE SEGURANÇA

Aos doze dias do mês de junho do ano dois mil e vinte e três reuniram-se nas dependências da 

Escola Evangélica de Carambeí, a Direção da escola com as coordenadoras para analisar e aprovar 

a designação da Comissão Interna de Segurança da Escola Evangélica de Carambeí:

Nome E-mail RG Fone Cargo

CARINA ROSA SIJPKES diretoria@escevangelica.com.br 4.549.207-9 41 98408-4145 Direção

GISELE DAYANE COSTA 
MAZZUTTI

pedagogicainfantil@escevangelica.com.br 6.815.670-0 42 98425-4214 Coordenação 
Educação Infantil

CLICIELE APARECIDA 
CLARA

pedagogicafund01@escevangelica.com.br 8.276.416-0 42 99854-4945 Coordenação
Fundamental 1

SUELLEN CRISTINA
CAMARGO MULLER

suellen.muller@escevangelica.com.br 10.793.722-6 42 99134-9998 Coordenação
Fundamental 2

A Comissão foi analisada e instituída pela direção para elaborar, implementar e monitorar o 

protocolo de segurança. Encerrou-se a reunião sendo assinada por mim, Carina Rosa Sijpkes e 

pelos membros da comissão.

mailto:diretoria@escevangelica.com.br
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Ata 01/2023

Reunião para composição do Conselho de Segurança

Aos sete dias do mês de Junho de dois mil e vinte três, reuniram-se nas dependências da Escola 
Elo Sagrado, a Diretora Jane Mara Nava Pires, a Técnica Administrativa Janaína da Rosa do 
Prado e as Pedagogas; Daniela de Fátima da Silva Pedroso e Sidere Kremes, para definirem a 
composição do Conselho de Segurança da Escola Elo Sagrado, ficando assim constituído com os 
seguintes membros: Jane Nava Mara Pires (RG: 7178608-0 / contato: 984060041), Daniela de 
Fátima da Silva Pedroso (RG: 10848828-0 / contato: 998352550), Siriene Kremes (RG: 9280716- 
9 / contato: 998580825. Após a definição, encerrou-se a reunião com a leitura da ata e assinatura 
dos presentes.

Siriene Kremes

Jáibaína da Rosa do Prado


